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DECRETO Nº. 170, DE 09 DE ABRIL DE 2021. 
  

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE 
SERVIDORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos III e 
VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 
 
 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a pedido (protocolo de nº 877/2021), a Senhora VARLENE 
GONÇALVES DE SOUSA, CPF de nº 840.612.603-59, servidora efetiva, no cargo de 
PROFESSORA PEDAGOGO MAGISTÉRIO, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 09 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021. 
  
 
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 
 

DECRETO Nº. 172, DE 13 DE ABRIL DE 2021. 
  

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE DIRETOR NO 
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO DA 
SECRETARIA DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos III e 
VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR o Senhor DENIS ARISTIDES ABREU SILVA, com CPF de nº 
034.754.453-36, para o cargo em comissão, com remuneração DAI-1 (conforme 
Lei Municipal de nº 625/2019), de DIRETOR, NO DEPARTAMENTO DE 
COMUNICAÇÃO, da SECRETARIA DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO, do Município 
de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021. 
 
  
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 173, DE 13 DE ABRIL DE 2021.  
  

DISPÕE SOBRE NOVA REDAÇÃO DO DECRETO DE 
Nº 113/2021, LIBERANDO O SISTEMA HÍBRIDO DE 
ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de 15 
de maio de 1990: 
CONSIDERANDO A CLASSIFICAÇÃO PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE, NO 
DIA 11 DE MARÇO DE 2020, COMO PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS; 
CONSIDERANDO A EDIÇÃO PELA UNIÃO DA LEI 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 
2020 QUE PREVÊ MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DO PRESENTE SURTO DE COVID- 19; 
CONSIDERANDO A PORTARIA Nº. 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020, DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) EM DECORRÊNCIA DA 
INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVIRUS, ESPECIALMENTE A OBRIGAÇÃO 
DE ARTICULAÇÃO DOS GESTORES DO SUS COMO COMPETÊNCIA DO CENTRO DE 
OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA; 
CONSIDERANDO O DECRETO ESTADUAL DE Nº 36.531/2021 QUE RESTRINGE 
ALGUMAS ATIVIDADES NO ESTADO DO MARANHÃO; e 
CONSIDERANDO A DETECÇÃO DE NOVAS CEPAS (VARIANTES) DO SARS-COV-2 NO 
BRASIL E NO ESTADO DO MARANHÃO. 
RESOLVE: 
Art. 1º. O Decreto Municipal de nº 113/2021 passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

.................................................................................. 

Art. 3º. Ficam suspensos os efeitos do Decreto de nº 64/2021 (que liberava 

eventos), durante o período de 05 de março de 2021 até 20 de abril de 2021, a 

contar da publicação deste, proibindo eventos, de qualquer natureza, na cidade 

de Presidente Dutra. 

.................................................................................. (NR) 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021. 

 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2021, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Convocação de Classificados no Concurso Público Municipal Edital Nº 001/2018 

O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, Sr. Raimundo 

Alves Carvalho, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, CONVOCA os Classificados no Concurso Público Municipal Edital Nº 

001/2018, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, abaixo relacionados, para no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir de 14/04/2021, a apresentar-se no 

Departamento de Recursos Humanos e na Secretaria Municipal de Assistência 

Social desta Prefeitura Municipal localizada na Avenida Adir Leda, s/n, Bairro 

Tarumã, Centro Administrativo Ciro Evangelista, Centro, Presidente Dutra - MA, 

no horário de 8:00 às 12:00h, para preenchimento de vagas não completadas com 

os aprovados do referido Concurso.  

 

Check-list de documentos a serem apresentados (apenas para o Recursos 

Humanos): 

 

1-Cédula de Identidade 

 

2-Cadastro de Pessoa Física – CPF 

 

3-Comprovante de endereço atualizado 

 

4-Carteira de Habilitação 

 

5-Carteira atualizada do Conselho de Classe 



 

 

 

 

1 / 6 
LEI: 

6- Xerox da Primeira Página da Carteira de Trabalho, (Frente e Verso) 

 

7-Certidão de Nascimento ou Casamento 

 

8-Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição ou certidão 

emitida pelo Cartório Eleitoral. 

 

9-Certificado de reservista (sexo masculino). 

 

10-Certificado de escolaridade e habilitação para o exercício da função, conforme 

previsto no edital do concurso. 

 

11-02 (duas) fotos 3x4 colorida. 

 

12-Declaração de não ocupar cargo público remunerado, exceto os acúmulos 

permitidos por lei (documento preenchido no local da posse e fornecido pela 

Prefeitura Municipal). 

13-Declaração de bens atualizada 

 

14-Certidão negativa de antecedentes Criminais (Estadual e Federal) com 

validação de autenticidade emitida pela Justiça Estadual e pelo Departamento de 

Polícia Federal. 

 

 

15- Exames de saúde admissional constante do Edital do Concurso Público. 

 

 

 

Obs.- Todos os documentos deverão ser apresentados em pasta tipo ofício (nova). 

 

............  

 

CONVOCADOS: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Área: 016 ASSISTENTE SOCIAL SMAS 

 

Ordem N/Inscr. Nome Completo CPF D/Nasc Títulos Pontos 

07 0012025 LIDIA GABRIELLY DE SOUSA BEZERRA CLEMENTINO 01874619379 13/03/1988 1,00 39,00 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, AOS 13 DE ABRIL DE 
2021. 
 
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

 
 

Portaria de nº 56, 25 de março de 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
APROVADO/CLASSIFICADO EM CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL OBJETO DO EDITAL Nº 
001/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 37, Inciso II, da Constituição da 
República Brasileira e o disposto do art. 16, parágrafo II da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE:  
Art. 1º - NOMEAR o (a) Sr(a): LUCILÉIA ALVES DE SOUSA, com CPF de nº 
824.879.443-15, para exercer o Cargo de PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
SME na Secretaria Municipal de Educação do Município de Presidente Dutra, 
Estado do Maranhão. 
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 25 DE MARÇO DE 2021. 

 
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2021-04-14T19:32:38-0300
	Presidente Dutra, MA
	MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA:06138366000108
	Confirmo que a assinatura é autêntica, via certificado digital.




